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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Juazeiro do Norte
1ª Vara Cível da Comarca de Juazeiro do Norte
Rua Maria Marcionilia Pessoa Silva, 800, Lagoa Seca - CEP 63046-550, Fone: (88) 3571-8980, Juazeiro do
Norte-CE - E-mail: juazeiro.1civel@tjce.jus.br

ATO ORDINATÓRIO

Processo n.º: 0053508-75.2017.8.06.0112
Classe: Procedimento Sumário
Assunto: Seguro
Requerente Luiz Carlos Pereira Alves
Requerido Seguradora Lider dos Consorcios do Segoru Dpvat S.a.

Conforme disposição expressa na Portaria nº 03/2017, emanada pelo Dr.
Renato Belo Vianna Velloso, Juiz de Direito Titular desta 1ª Vara Cível da Comarca de
Juazeiro do Norte-CE, pratiquei o ato processual a seguir: Intimação do(s) advogado(s) da
parte autora para cumprir o despacho de fls. 26 e 27.

Juazeiro do Norte/CE, 28 de junho de 2018.

Rosineide de Lima
Auxiliar Judiciário

Assinado por certificação digital1

1 De acordo com o Art. 1o da lei 11.419/2006:  "O uso de meio eletrônico na tramitação de processos judiciais, comunicação de atos e
transmissão de peças processuais será admitido nos termos desta Lei.
• ˜ 2o Para o disposto nesta Lei, considera-se:
III - assinatura eletrônica as seguintes formas de identificação inequívoca do signatário:
a) assinatura digital baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora credenciada, na forma de lei específica;
Art. 11. Os documentos produzidos eletronicamente e juntados aos processos eletrônicos com garantia da origem e de seu signatário, na
forma estabelecida nesta Lei, serão considerados originais para todos os efeitos legais.
Para aferir  a autenticidade do documento e das respectivas assinaturas digitais acessar  o site http://esaj.tjce.jus.br. Em seguida
selecionar a opção CONFERÊNCIA DE DOCUMENTO DIGITAL e depois Conferência de Documento Digital do 1º grau.
Abrir  a tela, colocar o nº do processo e o código do documento.
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 TJ/CE - COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE  Emitido em: 30/07/2018 11:00 
 Certidão - Processo 0053508-75.2017.8.06.0112  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0730/2018, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Thomaz Antonio Nogueira Barbosa (OAB 20787/CE)  D.J 

           Teor   do   ato:   "Conforme   disposição   expressa   na   Portaria   nº   03/2017,   emanada   pelo   Dr.   Renato   Belo 
 Vianna   Velloso,   Juiz   de   Direito   Titular   desta   1ª   Vara   Cível   da   Comarca   de   Juazeiro   do   Norte-CE,   pratiquei   o 
 ato processual a seguir: Intimação do(s) advogado(s) da parte autora para cumprir o despacho de fls. 26 e 27." 

           Do que dou fé.
           Juazeiro do Norte, 30 de julho de 2018. 

           Diretor(a) de Secretaria 
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 TJ/CE - COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE  Emitido em: 30/07/2018 11:01 
 Certidão - Processo 0053508-75.2017.8.06.0112  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0730/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 828/829   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   04/07/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente   à   data   acima   mencionada.   O   prazo   terá   início   em   09/07/2018,   conforme   disposto   no   Código   de 
 Normas da Corregedoria Geral da Justiça. 

           Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
 06/07/2018 à 06/07/2018 - Jogo da seleção na copa - portaria 1259/2018 - Suspensão 
 22/07/2018 - Aniversário de Juazeiro do Norte - Prorrogação 

 Advogado  Prazo em dias  Término do prazo 
 Thomaz Antonio Nogueira Barbosa (OAB 20787/CE)  15  27/07/2018 

           Teor   do   ato:   "Conforme   disposição   expressa   na   Portaria   nº   03/2017,   emanada   pelo   Dr.   Renato   Belo 
 Vianna   Velloso,   Juiz   de   Direito   Titular   desta   1ª   Vara   Cível   da   Comarca   de   Juazeiro   do   Norte-CE,   pratiquei   o 
 ato processual a seguir: Intimação do(s) advogado(s) da parte autora para cumprir o despacho de fls. 26 e 27." 

           Do que dou fé.
           Juazeiro do Norte, 30 de julho de 2018. 

           Diretor(a) de Secretaria 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Juazeiro do Norte
1ª Vara Cível da Comarca de Juazeiro do Norte
Rua Maria Marcionilia Pessoa Silva, 800, Lagoa Seca - CEP 63046-550, Fone: (88) 3571-8980, Juazeiro do
Norte-CE - E-mail: juazeiro.1civel@tjce.jus.br

CERTIDÃO DE DECURSO DE PRAZO

Processo nº: 0053508-75.2017.8.06.0112
Classe: Procedimento Sumário
Assunto: Seguro
Requerente: Luiz Carlos Pereira Alves
Requerido: Seguradora Lider dos Consorcios do Segoru Dpvat S.a.

CERTIFICO, para os devidos fins, que decorreu o prazo legal e nada foi
apresentado ou requerido.

O referido é verdade. Dou fé.

Juazeiro do Norte/CE, 30 de julho de 2018.

Carlos Farias Diniz
Técnico Judiciário

Assinado por certificação digital1

1 De acordo com o Art. 1o da lei 11.419/2006:  "O uso de meio eletrônico na tramitação de processos judiciais, comunicação de atos e
transmissão de peças processuais será admitido nos termos desta Lei.
• ˜ 2o Para o disposto nesta Lei, considera-se:
III - assinatura eletrônica as seguintes formas de identificação inequívoca do signatário:
a) assinatura digital baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora credenciada, na forma de lei específica;
Art. 11. Os documentos produzidos eletronicamente e juntados aos processos eletrônicos com garantia da origem e de seu signatário, na
forma estabelecida nesta Lei, serão considerados originais para todos os efeitos legais.
Para aferir  a autenticidade do documento e das respectivas assinaturas digitais acessar  o site http://esaj.tjce.jus.br. Em seguida
selecionar a opção CONFERÊNCIA DE DOCUMENTO DIGITAL e depois Conferência de Documento Digital do 1º grau.
Abrir  a tela, colocar o nº do processo e o código do documento.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Juazeiro do Norte
1ª Vara Cível da Comarca de Juazeiro do Norte
Rua Maria Marcionilia Pessoa Silva, 800, Lagoa Seca - CEP 63046-550, Fone: (88) 3571-8980, Juazeiro do
Norte-CE - E-mail: juazeiro.1civel@tjce.jus.br

SENTENÇA

Processo nº: 0053508-75.2017.8.06.0112
Apensos: Processos Apensos << Informação indisponível >>
Classe: Procedimento Sumário
Assunto: Seguro
Requerente: Luiz Carlos Pereira Alves
Requerido: Seguradora Lider dos Consorcios do Segoru Dpvat S.a.

Vistos etc.

Tratam os presentes autos de ação de cobrança de seguro DPVAT, na qual foi
determinada a emenda à inicial pelo autor.

É o sucinto relatório. DECIDO.
Considerando que o autor, regularmente intimado para proceder à emenda à

inicial, não atendeu a contento a determinação judicial, é o caso de indeferimento da inicial,
consoante disposto no art. 321 do CPC/2015:

Art. 321. O juiz, ao verificar que a petição inicial não preenche os requisitos dos
arts. 319 e 320 ou que apresenta defeitos e irregularidades capazes de dificultar o
julgamento de mérito, determinará que o autor, no prazo de 15 (quinze) dias, a
emende ou a complete, indicando com precisão o que deve ser corrigido ou
completado. Parágrafo único. Se o autor não cumprir a diligência, o juiz indeferirá
a petição inicial.

Pelo exposto, por sentença INDEFIRO A INICIAL e, por conseguinte,
JULGO EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO o presente feito, com arrimo no
art. 485, inciso I do Código de Processo Civil.

Sem custas, nem honorários.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se (DJE).
Após o trânsito em julgado, arquivem-se com as cautelas de praxe.

Juazeiro do Norte/CE, 03 de outubro de 2018.

Renato Belo Vianna Velloso
Juiz de Direito1

Assinado por Certificação Digital

1 De acordo com o Art. 1o da lei 11.419/2006:  "O uso de meio eletrônico na tramitação de processos judiciais, comunicação de atos e
transmissão de peças processuais será admitido nos termos desta Lei.
• ˜ 2o Para o disposto nesta Lei, considera-se:
III - assinatura eletrônica as seguintes formas de identificação inequívoca do signatário:
a) assinatura digital baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora credenciada, na forma de lei específica;
Art. 11. Os documentos produzidos eletronicamente e juntados aos processos eletrônicos com garantia da origem e de seu signatário, na
forma estabelecida nesta Lei, serão considerados originais para todos os efeitos legais.
Para aferir  a autenticidade do documento e das respectivas assinaturas digitais acessar  o site http://esaj.tjce.jus.br. Em seguida
selecionar a opção CONFERÊNCIA DE DOCUMENTO DIGITAL e depois Conferência de Documento Digital do 1º grau.
Abrir  a tela, colocar o nº do processo e o código do documento.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Juazeiro do Norte
1ª Vara Cível da Comarca de Juazeiro do Norte
Rua Maria Marcionilia Pessoa Silva, 800, Lagoa Seca - CEP 63046-550, Fone: (88) 3571-8980, Juazeiro do
Norte-CE - E-mail: juazeiro.1civel@tjce.jus.br

CERTIDÃO

Processo nº: 0053508-75.2017.8.06.0112
Apensos: Processos Apensos << Informação indisponível >>
Classe  Assunto: Procedimento Sumário - Seguro
Requerente: Luiz Carlos Pereira Alves
Requerido: Seguradora Lider dos Consorcios do Segoru Dpvat S.a.

CERTIFICO, face às prerrogativas por lei conferidas, que a sentença de fls.33
foi registrada nesta data. O referido é verdade. Dou fé.

Juazeiro do Norte/CE, 30 de novembro de 2018.

Ledina Maria Frota dos Santos
Técnico Judiciário

Assinado por certificação digital1

1 De acordo com o Art. 1o da lei 11.419/2006:  "O uso de meio eletrônico na tramitação de processos judiciais, comunicação de atos e
transmissão de peças processuais será admitido nos termos desta Lei.
• ˜ 2o Para o disposto nesta Lei, considera-se:
III - assinatura eletrônica as seguintes formas de identificação inequívoca do signatário:
a) assinatura digital baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora credenciada, na forma de lei específica;
Art. 11. Os documentos produzidos eletronicamente e juntados aos processos eletrônicos com garantia da origem e de seu signatário, na
forma estabelecida nesta Lei, serão considerados originais para todos os efeitos legais.
Para aferir  a autenticidade do documento e das respectivas assinaturas digitais acessar  o site http://esaj.tjce.jus.br. Em seguida
selecionar a opção CONFERÊNCIA DE DOCUMENTO DIGITAL e depois Conferência de Documento Digital do 1º grau.
Abrir  a tela, colocar o nº do processo e o código do documento.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Juazeiro do Norte
1ª Vara Cível da Comarca de Juazeiro do Norte
Rua Maria Marcionilia Pessoa Silva, 800, Lagoa Seca - CEP 63046-550, Fone: (88) 3571-8980, Juazeiro do
Norte-CE - E-mail: juazeiro.1civel@tjce.jus.br

ATO ORDINATÓRIO

Processo n.º: 0053508-75.2017.8.06.0112
Classe: Procedimento Sumário
Assunto: Seguro
Requerente Luiz Carlos Pereira Alves
Requerido Seguradora Lider dos Consorcios do Segoru Dpvat S.a.

Conforme disposição expressa na Portaria nº 01/2017, emanada da Diretoria
do Fórum da Comarca de Juazeiro do Norte/CE, disponibilizada no DJE de 19 de janeiro
de 2017, fica a parte autora, por seu(s) advogado(s), no prazo de 15(quinze) dias,
intimada: 1. da conversão do processo físico em digital; 2. do inteiro teor da sentença sem
resolução de mérito prolatada nos autos às fls. 33.

Juazeiro do Norte/CE, 17 de janeiro de 2019.

Jeconias Alves de Oliveira Júnior
Técnico Judiciário

Assinado por certificação digital1

1 De acordo com o Art. 1o da lei 11.419/2006:  "O uso de meio eletrônico na tramitação de processos judiciais, comunicação de atos e
transmissão de peças processuais será admitido nos termos desta Lei.
• ˜ 2o Para o disposto nesta Lei, considera-se:
III - assinatura eletrônica as seguintes formas de identificação inequívoca do signatário:
a) assinatura digital baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora credenciada, na forma de lei específica;
Art. 11. Os documentos produzidos eletronicamente e juntados aos processos eletrônicos com garantia da origem e de seu signatário, na
forma estabelecida nesta Lei, serão considerados originais para todos os efeitos legais.
Para aferir  a autenticidade do documento e das respectivas assinaturas digitais acessar  o site http://esaj.tjce.jus.br. Em seguida
selecionar a opção CONFERÊNCIA DE DOCUMENTO DIGITAL e depois Conferência de Documento Digital do 1º grau.
Abrir  a tela, colocar o nº do processo e o código do documento.
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 TJ/CE - COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE  Emitido em: 18/01/2019 08:25 
 Certidão - Processo 0053508-75.2017.8.06.0112  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0049/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Thomaz Antonio Nogueira Barbosa (OAB 20787/CE)  D.J 
 Antonio Allan Leite Saraiva (OAB 23502/CE)  D.J 

           Teor   do   ato:   "ATO   ORDINATÓRIO   Processo   n.º:0053508-75.2017.8.06.0112   Classe:Procedimento 
 Sumário   Assunto:   Seguro   RequerenteLuiz   Carlos   Pereira   Alves   RequeridoSeguradora   Lider   dos   Consorcios   do 
 Segoru   Dpvat   S.a.   Conforme   disposição   expressa   na   Portaria   nº   01/2017,   emanada   da   Diretoria   do   Fórum   da 
 Comarca   de   Juazeiro   do   Norte/CE,   disponibilizada   no   DJE   de   19   de   janeiro   de   2017,   fica   a   parte   autora,   por 
 seu(s)   advogado(s),   no   prazo   de   15(quinze)   dias,   intimada:   1.   da   conversão   do   processo   físico   em   digital;   2.   do 
 inteiro   teor   da   sentença   sem   resolução   de   mérito   prolatada   nos   autos   às   fls.   33.   Juazeiro   do   Norte/CE,   17   de 
 janeiro de 2019. Jeconias Alves de Oliveira Júnior Técnico Judiciário Assinado por certificação digital" 

           Do que dou fé.
           Juazeiro do Norte, 18 de janeiro de 2019. 

           Diretor(a) de Secretaria 
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 TJ/CE - COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE  Emitido em: 23/01/2019 10:07 
 Certidão - Processo 0053508-75.2017.8.06.0112  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0049/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 829-831   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   21/01/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente   à   data   acima   mencionada.   O   prazo   terá   início   em   23/01/2019,   conforme   disposto   no   Código   de 
 Normas da Corregedoria Geral da Justiça. 

 Advogado  Prazo em dias  Término do prazo 
 Thomaz Antonio Nogueira Barbosa (OAB 20787/CE)  15  12/02/2019 
 Antonio Allan Leite Saraiva (OAB 23502/CE)  15  12/02/2019 

           Teor   do   ato:   "ATO   ORDINATÓRIO   Processo   n.º:0053508-75.2017.8.06.0112   Classe:Procedimento 
 Sumário   Assunto:   Seguro   RequerenteLuiz   Carlos   Pereira   Alves   RequeridoSeguradora   Lider   dos   Consorcios   do 
 Segoru   Dpvat   S.a.   Conforme   disposição   expressa   na   Portaria   nº   01/2017,   emanada   da   Diretoria   do   Fórum   da 
 Comarca   de   Juazeiro   do   Norte/CE,   disponibilizada   no   DJE   de   19   de   janeiro   de   2017,   fica   a   parte   autora,   por 
 seu(s)   advogado(s),   no   prazo   de   15(quinze)   dias,   intimada:   1.   da   conversão   do   processo   físico   em   digital;   2.   do 
 inteiro   teor   da   sentença   sem   resolução   de   mérito   prolatada   nos   autos   às   fls.   33.   Juazeiro   do   Norte/CE,   17   de 
 janeiro de 2019. Jeconias Alves de Oliveira Júnior Técnico Judiciário Assinado por certificação digital" 

           Do que dou fé.
           Juazeiro do Norte, 23 de janeiro de 2019. 

           Diretor(a) de Secretaria 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Juazeiro do Norte
1ª Vara Cível da Comarca de Juazeiro do Norte
Rua Maria Marcionilia Pessoa Silva, 800, Lagoa Seca - CEP 63046-550, Fone: (88) 3571-8980, Juazeiro do
Norte-CE - E-mail: juazeiro.1civel@tjce.jus.br

DESPACHO

Processo nº: 0053508-75.2017.8.06.0112
Classe  Assunto: Procedimento Sumário - Seguro
Requerente: Luiz Carlos Pereira Alves
Requerido: Seguradora Lider dos Consorcios do Segoru Dpvat S.a.

Vistos, etc.

Trata-se de ação de cobrança de seguro DPVAT, cuja sentença foi objeto de
recurso de apelação, sendo que, consoante art. 1010, § 3º do CPC, não existe previsão para
juízo de admissibilidade por este juízo.

Art. 1.010. (...).
§ 3º Após as formalidades previstas nos §§ 1º e 2º, os autos serão remetidos ao
tribunal pelo juiz, independentemente de juízo de admissibilidade.

Com fulcro no artigo 485, § 7º, do CPC, mantenho a decisão impugnada por
seus próprios fundamentos, considerando que na visão deste magistrado - salvo melhor juízo
do Tribunal de Justiça – os argumentos manejados no recurso não são suficientes para refutar
a convicção adotada na sentença.

Nos termos do artigo 1.010, do CPC, intime se o apelado (carta com AR) para
apresentar contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias.

Transcorrido o prazo supra, com ou sem contrarrazões, remetam-se os
autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Ceará.

Juazeiro do Norte (CE), 24 de abril de 2019.

Renato Belo Vianna Velloso

Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Juazeiro do Norte
1ª Vara Cível da Comarca de Juazeiro do Norte
Rua Maria Marcionilia Pessoa Silva, 800, Lagoa Seca - CEP 63046-550, Fone: (88) 3571-8980, Juazeiro do
Norte-CE - E-mail: juazeiro.1civel@tjce.jus.brJuazeiro do Norte

CARTA DE INTIMAÇÃO

Processo nº: 0053508-75.2017.8.06.0112
Apensos: Processos Apensos << Informação indisponível >>
Classe: Procedimento Sumário
Assunto: Seguro
Requerente: Luiz Carlos Pereira Alves
Requerido: Seguradora Lider dos Consorcios do Segoru Dpvat S.a.
Endereço: RUA SENADOR DANTAS,, 74, 5º ANDAR, CENTRO - CEP

20031-205, Rio De Janeiro-RJ

Prezado(a) Senhor(a) Seguradora Lider dos Consorcios do Segoru Dpvat
S.a.,

A presente, extraída da ação em epígrafe, de ordem do(a) MM Juiz(a), Dr.(a)
Renato Belo Vianna Velloso, tem como finalidade INTIMAR V.Sa. Para apresentar
contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias..

OBSERVAÇÕES:
I. Expediente emitido conforme art. 3º, do provimento nº 01/2019, da Corregedoria Geral de

Justiça, de 10 de janeiro de 2019.

Juazeiro do Norte/CE, 23 de maio de 2019.

Ana Noêmia Coelho Noronha
Analista Judiciário
Servidor SEJUD

Provimento n.º 1/2019 da CGJ
Assinado Por Certificação Digital1

Sr(a). Seguradora Lider dos Consorcios do Segoru Dpvat S.a.
RUA SENADOR DANTAS,, 74, 5º ANDAR, CENTRO
Rio De Janeiro-RJ
CEP 20031-205

1 De acordo com o Art. 1o da lei 11.419/2006:  "O uso de meio eletrônico na tramitação de processos judiciais, comunicação de atos e
transmissão de peças processuais será admitido nos termos desta Lei.
• ˜ 2o Para o disposto nesta Lei, considera-se:
III - assinatura eletrônica as seguintes formas de identificação inequívoca do signatário:
a) assinatura digital baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora credenciada, na forma de lei específica;
Art. 11. Os documentos produzidos eletronicamente e juntados aos processos eletrônicos com garantia da origem e de seu signatário, na
forma estabelecida nesta Lei, serão considerados originais para todos os efeitos legais.
Para aferir  a autenticidade do documento e das respectivas assinaturas digitais acessar  o site http://esaj.tjce.jus.br. Em seguida
selecionar a opção CONFERÊNCIA DE DOCUMENTO DIGITAL e depois Conferência de Documento Digital do 1º grau.
Abrir  a tela, colocar o nº do processo e o código do documento. Pa
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